
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVO

AVISO DE DISPENSA DE UCITAÇÃOO3/2024

INTENÇÃO DE CONTRATAR
A Câmara Municipal de Boa Esperança — ES, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, sediada na Av.
Senador Eurico Rezende, 780, centro, Boa Esperança — ES, CEP: 29.845-000, devidamente inscrito no
CNPJ/MF sob o n2 36.349.041/0001-35 COMUNICA que deseja Contratar de empresa para aquisição
de material de consumo (água mineral e gás de cozinha) para atender a demanda da Câmara
Municipal de Boa Esperança/ES.

1. DOS VALORES REFERENCIAIS E VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
De acordo com a média dos preços de mercado pesquisados, estima-se que a contratação/aquisição
total dos produtos objeto desta contratação poderá ser no montante de até R$ 1.715,01 (um mil,
setecentos e quinze reais e um centavo).
Conforme o parágrafo 32 do artigo 75, inciso II da Lei 14.133/21 (Nova Lei de Licitações), a
Administração poderá obter propostas adicionais de eventuais interessados, com o objetivo de
selecionar a proposta mais vantajosa.

2. PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS E SELEÇÃO DE PROPOSTA MAIS VANTAJOSA:
As empresas interessadas deverão apresentar propostas comerciais até o dia 13/05/2024. Após esse
prazo, o processo estará encerrado para o recebimento de novas propostas.

3. ENVIO DE PROPOSTAS
As novas propostas deverão ser encaminhadas para o e-mail: cmbe@boaesperanca.es.leg.br ou
diretoria@boaesperanca.esieg.br, também poderão realizar o protocolo da proposta na sede da
Câmara Municipal de Boa Esperança, situada Av. Senador Eurico Rezende, 780, Centro, Boa Esperança —

ES, CEP: 29.845-000, horário dasl2:30 h às 17:30 h.

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
Menor preço.

5. DA HABILITAÇÃO
Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no TERMO DE REFERÊNCIA e
serão solicitados do licitante mais bem classificado na fase de lances.
Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO 1—Tabela de Valores de referência,
ANEXO lI—Termo de Referência,

Boa Esperança — ES, 08 de maio de 2024.
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AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVO

Anexo 1
Tabela de Valores de Referência

DESCRIÇÃO DO OBJETO QUANT. UNID. ARCA VALOR VALOR TOTAL
T UNITÁRIO (R$) (R$)
E

ÁGUA MINERAL 20 LITROS
Água mineral sem gás, natural,
potável, envasada em galões
plásticos de 20 litros (não incluindo
o vasilhame), com lacre de

01 segurança, invólucro de plástico, 120 UNID.
com prazo de validade impressa na 11,60 1.392,00
embalagem do produto.

Observação: Entrega parcelada,
conforme necessidade da CMBE

GÁS DE COZINHA P 13
Gás de cozinha P13, composição
básica de propano e butano,
altamente tóxico e inflável, tipo
doméstico, pesando 13 Kg,
acondicionado em botijão suas

02 03
condições deverão estar de acordo Botijas 107,67 323,01
com a portaria 47, de 24/03/08 anp,
nbr -14024 da abnt.

Observação: Entrega parcelada,
conforme necessidade da CMBE.


